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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

PORTARIA 07/2025 

 

“Concede Progressão Funcional 
Horizontal e Vertical à 
Servidora Efetiva da Câmara 
Municipal de Ipiranga que 
especifica” 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga, nos usos das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 

CONSIDERANDO o previsto no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
Municipal nº 09/2013; 

CONSIDERANDO a disciplina da avaliação para fins de progressão funcional, 
estabelecida pela Resolução da Mesa Diretora nº 22/2017; 

CONSIDERANDO o resultado positivo obtido pela servidora em avaliações de 
desempenho funcional para fins de progressão funcional horizontal e vertical 
realizadas por comissão especial instituída pela Portaria nº 06/2025; 

RESOLVE:  

Art. 1º Conceder promoção funcional horizontal e vertical (referência “b”, classe 
“a”, padrão de vencimentos 02 - anexo III da Lei Complementar Municipal nº 
09/2013) à servidora VILMA DE MEIRA SCHARNESKI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Oficial Administrativo.  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à data de 08/03/2025. 
  

Sala das Sessões, 24 de março de 2025. 

 

Meiriane Mendes Lepka Correia 

Presidente do Legislativo Municipal 

 

 

Edição 2.276 | Ano 2025
26 de março de 2025

Página 3

PORTARIA 07/2025 - CÂMARAMUNICIPAL DE IPIRANGA

Certificação Digital: XXZLUZAM-NJI544WG-QKVGAQYV-IWKBE0LB
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
                  

 
PORTARIA Nº 186 

De 25 de março de 2025 
 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, e     

                                                

                   Considerando o Protocolo 2051/ 2025 da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 

Serviços Públicos, 

    

 
 

RESOLVE 
 

 

Conceder Licença Especial de 90 (noventa) dias ao servidor RODENEI ALAIR DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas I, para usufruir no 

período de 25/03/2025 a 22/06/2025, referente ao período aquisitivo de 2019/2024.  

 

Publique-se.  

Cumpra-se.  

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
                  

 
PORTARIA Nº 187 

De 25 de março de 2025 
 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, e     

                                                

                   Considerando o Protocolo 1607/ 2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

    

 
 

RESOLVE 
 

 

Conceder Licença Especial de 90 (noventa) dias à servidora ILAIDE IKERT 
HARTMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, para usufruir no período de 

17/03/2025 a 14/06/2025, referente ao período aquisitivo de 2014/2019.  

 

Publique-se.  

Cumpra-se.  

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

                                                                PORTARIA Nº 188 
25 de março de 2025 

 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69, 

Inciso XI, e considerando os memorandos das Secretarias Municipal, resolve, 

 

CONCEDER 
 
Férias aos servidores:  

ADRIELI ALMEIDA BLUM - 2024/2025..................... 08/04/2025 A 07/05/2025 – 30 DIAS 

JOAO PAULO DALLAZOANA- 2023/2024..................02/04/2025 A 10/04/2025 – 09 DIAS 

MARIA LUCIANE CANTERI – 2023/2024....................08/04/2025 A 14/04/2025 – 07 DIAS 

ROSANGELA LOVATO – 2022/2023.............................01/04/2025 A 30/04/2025 – 30 DIAS 

                                              2023/2024........................... 01/05/2025 A 30/05/2025 – 30 DIAS 

SEBASTIAO BRAGA DOS SANTOS – 2024/2025.......22/04/2025 A 21/05/2025 – 30 DIAS 

SILVANA DE ALMEIDA DINIZ – 2024/2025...............07/04/2025 A 17/04/2025 – 11 DIAS 

 

 

 
CASSAR 

 

 

Férias do período aquisitivo 2024/2025, para usufruir em momento oportuno:  

JOAO CARLOS GUALDEZI – 30 DIAS 

 

        

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 189 
De 25 de março de 2025 

 
 

           DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI e, 

 

           Considerando a Lei 1.181/1995 e o Resultado Final da Avaliação de Desempenho das 

Secretarias, 

 

RESOLVE 
 
                      Conceder o enquadramento, referente à progressão funcional dos Servidores efetivos, 

conforme lotação: 

 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes  

SERVIDORES CARGOS NIVEIS 

JOSE NILSON BALZER Motorista  E-07 

AMARILDO ALVES DA SILVA Operador de Máquinas I G-02 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ADRIANA KWIATKOSKI Zeladora A-07 

ADRIANA DE JESUS CHAVES Zeladora A-07 

JANICE APARECIDA PEREIRA Zeladora A-04 

ADRIANA APARECIDA DA SILVA CARDOSO Professor V-E 

ALINE CHORNOBAY DE OLIVEIRA Professor V-B 

AMANDA DALLAZOANA LANGUE Professor V-B 

 

Registre-se. 

Publique-se.   

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

  

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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 MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 191 
                                                         De 25 de março de 2025 

 

       

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI, e 

 

Considerando as Portarias de nomeações nº 175 e 176/2025,  

 

           RESOLVE 
 
  
Conceder às servidoras LORENA MOURA BOAVENTURA e MARIA 

EMANOELLY EUZEBIO, ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Médico e Enfermeiro, 

respectivamente, o adicional de insalubridade, a razão de 20% (vinte) por cento sobre o valor 

equivalente ao previsto para o nível EFE-A00 do quadro salarial dos servidores efetivos l, a partir de 

25/03/2025. 

Registre-se.  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

       

 

 

                                                        DOUGLAS DAVI CRUZ 
                                                            Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 192 
De 25 de março de 2025 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, e 

 

Considerando os Decretos n.º 31/2021, 69/2022, 76/2022 e 12/2025, inciso XII, pu-

blicada no diário oficial, bem como Protocolo nº 985/2025 da Secretaria de Saúde, resolve, 

 

DESIGNAR 
 

Art. 1º- As servidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentis-

ta, para exercerem as funções de responsáveis pelo desenvolvimento de atividades privativas do car-

go de dentista, junto ao programa de especialidades de endodontia e odontopediatria, em observância 

ao contido na Portaria GM/MS nº 751 de 15 de junho de 2023, e mediante avaliação de desempenho, 

a ser elaborada por meio de portaria pela Secretaria Municipal de Saúde;”, com efeitos a partir do dia 

18/02/2025.  

Art.  2º- Em conformidade com o art. 3º, inciso IX, fica concedido às servidoras a gra-

tificação por encargos especiais, o valor correspondente a 45 (quarenta e cinco) VRM, com efeitos a 

partir do dia 18/02/2025: 

 

KETLIN VIEIRA RAMON LOYOLA 

                        LUCIA HELENA KRAVCHYCHYN MOREIRA 

 

Registre-se.   

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

  DOUGLAS DAVI CRUZ 
  Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 193 
De 25 de março de 2025 

 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI, e 

Considerando Protocolo n.º 1768/2025 da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura,  

 

RESOLVE 
 

 

Cancelar a ampliação de jornada de trabalho de 25 horas, da servidora 

JOSIANE DE MATTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com efeitos a 

partir de 18/03/2025. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

  

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO NO 

 Diário Oficial 

Edição nº __________ Pág. ____ 

DATA _____/____/____ 

PORTARIA Nº190 /2025 

                                                             De 25 de março de 2025 

    SÚMULA: Cria Comissão Organizadora Geral para a Escolha de 

Diretor (a) Escolar conforme a Lei Municipal nº 2845/22. 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito do Município de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conferida pela Lei Orgânica Municipal e de conformidade com as disposições do art. 13 

da Lei Municipal nº2845/22 de Eleição de Diretores. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros integrantes da Comissão Organizadora Geral responsável pela 
realização do Processo de Escolha de Diretores das seguintes Escolas Municipais Rurais: Roberto Hecke, 
Indalécio Lemes Galvão e Canguera. 
 

. 2º - A Comissão que se refere o Art. 1º passa a ser integrada pelos seguintes membros:  
 

Nome Atuação  Formação Função 
Renato Jorge Eleutério Coordenador Pedagógico da 

Secretaria Municipal de Educação 
Licenciatura Em Geografia  
Pós Graduação Em Gestão 
Escolar: Administração, 
Coordenação E Supervisão  

Presidente 

Claudia Maria Portela  
 

Secretária Municipal de Educação Licenciatura Em Pedagogia  
Pós-Graduação Em 
Educação Infantil E Anos 
Iniciais 

Membro 

Vânia Mara Araújo 
 

Representante do Conselho 
Municipal de Educação 

Licenciatura Em Pedagogia  
Pós Graduação Em Gestão 
Escolar: Orientação E 
Supervisão 

Membro 

Elenice Aparecida Lachinski  
Mulinari 

Representante de Professores 
Efetivos da Rede Municipal de 
Educação 

Normal Superior Com 
Mídias Interativas 
Pós Graduação Em 
Educação Especial 

Membro 

Licia Mara Ladeira Afonso Representante de Professores 
Efetivos da Rede Municipal de 
Educação 

Licenciatura Em Pedagogia Membro 

Thayná Cavagnari Costa Técnico da Secretaria Municipal de 
Educação 

Licenciatura Em Letras 
Português – Inglês  
 

Membro 

Odilon Labas Junior 
 

Assessor Jurídico Municipal Bacharel em Direito  
Pós Graduado em Direito e 
Processos Administrativos 

Membro 

 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2025. 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE IPIRANGA 
LISTA DE ESPERA PARA TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  

ATENDIMENTO PARCIAL PELO CONVÊNIO - COLÉGIO SAGRADA FAMÍLIA 
ATUALIZAÇÃO EM  19/03/2025 – (3ª CHAMADA) 

A Secretaria de Educação e Cultura de Ipiranga, Estado do Paraná torna pública, conforme segue, a lista oficial 
de Cadastros de Intenção de Vagas para Matrículas Remanescentes de Educação Infantil, Turmas de Creche, referente ao 
ano letivo de 2025 , com o objetivo de tornar claro o processo de chamada para matrículas, considerando o direito 
fundamental à educação, no tocante à ampliação da oferta de vagas e redução da fila de espera ao aguardo de vagas, 
estabelecido de acordo quadro critérios de prioridade para atendimento da Educação Infantil. 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

MAE TRABALHADORA / RENDA DA FAMÍLIA 0 A 25 

PARTICIPA DE PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 0 A 20 

RISCO NUTRICIONAL DA CRIANÇA 0 A 5 

PAIS ADOLESCENTES 0 A 5 

PONTO ADICIONAL POR TEMPO DE ESPERA 05 PONTO A CADA ANO 

A colocação poderá sofrer alteração conforme Decreto 035/2017 que, “dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para 
organização do processo de cadastro de intenções de matrículas de crianças de zero a três anos e da publicação de fila de 
espera para os CMEIs, Pré escolas e/ou instituições conveniadas mantidas pelo poder público municipal”. 
Primeiramente serão convocados os Cadastros realizados no período de 07/02/2025 até 19/03/2025 primeira opção: 
“Convênio Sagrada Família”. 
** Cadastro atualizado. Ponto adicional por tempo de espera até data de 30/01/2025. 
 A data do corte etário é 31/03. 
OBS: Incluídos os cadastros novos ou atualizados com intenção de vaga para o Colégio Sagrada Família – turno Parcial 
Cadastros efetivados a partir da data 20/03/2025 concorrerão às vagas remanescentes na próxima chamada. 
Excluídos os cadastros que efetivaram matrícula e desistentes da vaga (1ª chamada) 

 
ESCOLA CONVENIADA – ESCOLA SAGRADA FAMÍLIA 

BERÇÁRIO - DE 0 A 1 ANO A COMPLETAR 31/03/2025 
 NASCIDOS A PARTIR DE 01/04/2024 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 
698 M.H.R 11/12/2024 

0 anos, 3 meses 
e 8 dias 

ELIZETE APARECIDA 
VIEIRA 

13/03/2025 
(3ª chamada) 

30 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
681 A.E.C.A 06/12/2024 

0 anos, 3 meses 
e 14 dias 

 
(FORA DA 

IDADE 
ESCOLAR) 

LIDIANE CALAMÂNCIO 
DA CUNHA 

27/01/2025 
(2ª chamada) 

15 1ª opção: Integral  
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
 
 

CRECHE I - 1 ANO COMPLETO OU A COMPLETAR 31/03/2025 
 NASCIDOS ENTRE 01/04/2023 A 31/03/2024 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 

645 M.V.A 11/12/2023 
1 ano, 2 meses e 

16 dias 

RAFAELI APARECIDA 
GROKORRISKI 

ANDRESKI 

19/11/2024 
(1ª chamada 

Matrícula 
Inicial) 

20 1ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
 

2ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
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Matrícula no 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
DESISTENTE 

Matrícula 
Convênio Sagrada 

Família 
 

CRECHE II - 2 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025   
NASCIDOS ENTRE 01/04/2022 A 31/03/2023 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola 

e período) 
586 M.J.A.G 16/12/2022 

2 anos, 2 meses 
e 11 dias 

SADA MONIQUE ARAKI Atualizado em 
13/11/2024 

(solicita vaga 
integral) 

(1ª matrícula 
Matrícula 
Inicial) 

25 
 
 

1ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
 

2ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
  
3ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

Matrícula  
Convênio 

Sagrada Família  
DESISTENTE 

Matrícula CMEI 
Madre Tereza de 

Calcutá 
678 E.C.S 19/01/2023 

2 anos, 1 mês e 
18 dias 

ANA PAULA DA SILVA 
CORREIA 

03/12/2024 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral  
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
690 R.F 17/03/2023 

1 ano, 11 meses 
e 10 dias 

ADRIELE APARECIDA 
ORLONSKI FERRAZ 

26/02/2025 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
691 A.F 17/03/2023 

1 ano, 11 meses 
e 10 dias 

ADRIELE APARECIDA 
ORLONSKI FERRAZ 

26/02/2025 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
 
 

CRECHE III - 3 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025  
NASCIDOS ENTRE 01/04/2021 A 31/03/2022 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de 
Escola e 
período) 

648 I.P.O 13/09/2021 
3 anos, 5 meses e 

14 dias 

INGRYD CRISTINE 
PAES 

19/11/2024 
(1ª matrícula 
Mat. Inicial) 

10 1ª opção: 
Parcial 
 CMEI 

Evolução do 
Saber  
(tarde) 
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Matrícula no 
CMEI 

Evolução do 
Saber 

DESISTENTE 
Matrícula 
Convênio 
Sagrada 
Família 

651 H.S.N 29/05/2021 
3 anos, 8 meses e 

29 dias 

DAIANE DOS 
SANTOS DA LUZ 

NOVOSAD 

22/11/2024 
 

Solicita vaga 
Integral 

(Solic. C.T) 
(2ª chamada) 

30 1ª opção: 
Parcial 

Convênio 
Sagrada Família 

 
 2ª opção: 

Parcial 
 CMEI 

Evolução do 
Saber 

Matrícula 
Convênio 
Sagrada 
Família 

DESISTENTE 
Remanejada a 
pedido do C.T 

para turma 
Integral CMEI 

Evolução do 
Saber 

DESISTENTE 
679 J.M.S.F 24/01/2022 

3 anos, 1 mês e 3 
dias 

RAIANE SOUSA DOS 
SANTOS FERREIRA 

21/01/2025 
(2ª chamada) 

30 1ª opção: 
Integral 

CMEI Evolução 
do Saber 

 
2ª opção: 
Parcial 

Sagrada Família 
Matrícula no 

CMEI 
Evolução do 

Saber 
689 M.A.L.J 17/02/2022 

3 anos, 0 meses e 
10 dias 

ANDREA DE JESUS 
MARTINS LICERCE 

13/02/2025 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: 
Integral 

CMEI Evolução 
do Saber 

Matrícula no 
CMEI 

Evolução do 
Saber 

687 M.B.F 22/12/2021 
3 anos, 2 meses e 

26 dias 

RENATA NARAIANE 
BATISTA 

05/02/2025 10 1ª opção: 
Parcial 

Convênio 
Sagrada Família 

693 K.A 12/09/2021 
3 anos, 6 meses e 

7 dias 

IVONETE RIBEIRO 07/03/2025 
(3ª chamada) 

35 1ª opção: 
Integral 

CMEI Evolução 
do Saber 

 
2ª opção: 
Parcial 

Convênio 
Sagrada Família 

697 I.A.B 21/03/2022 
2 anos, 11 meses 

e 26 dias 

JOICE APARECIDA 
ALVES 

13/03/2025 
(3ª chamada) 

15 1ª opção: 
Integral 
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CMEI Evolução 
do Saber 

 
2ª opção: 
Parcial 

Convênio 
Sagrada Família 

Ipiranga, 19 de março de 2025 

CLAUDIA MARIA PORTELA 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE IPIRANGA 

LISTA DE ESPERA PARA TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
ATENDIMENTO INTEGRAL OU PARCIAL NO CMEI MADRE TEREZA DE CALCUTÁ E/OU CMEI 

EVOLUÇÃO DO SABER 
ATUALIZAÇÃO EM  19/03/2025 – (3ª CHAMADA) 

A Secretaria de Educação e Cultura de Ipiranga, Estado do Paraná torna pública, conforme segue, a lista oficial 
de Cadastros de Intenção de Vagas para Matrículas Remanescentes de Educação Infantil, Turmas de Creche, referente ao 
ano letivo de 2025 , com o objetivo de tornar claro o processo de chamada para matrículas, considerando o direito 
fundamental à educação, no tocante à ampliação da oferta de vagas e redução da fila de espera ao aguardo de vagas, 
estabelecido de acordo quadro critérios de prioridade para atendimento da Educação Infantil. 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

MAE TRABALHADORA / RENDA DA FAMÍLIA 0 A 25 

PARTICIPA DE PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 0 A 20 

RISCO NUTRICIONAL DA CRIANÇA 0 A 5 

PAIS ADOLESCENTES 0 A 5 

PONTO ADICIONAL POR TEMPO DE ESPERA 05 PONTO A CADA ANO 

A colocação poderá sofrer alteração conforme Decreto 035/2017 que, “dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para 
organização do processo de cadastro de intenções de matrículas de crianças de zero a cinco anos e da publicação de fila 
de espera para os CMEIs, Pré escolas e/ou instituições conveniadas mantidas pelo poder público municipal”. 
A data do corte etário é 31/03. 
Ponto adicional por tempo de espera até data de 31/01/2025. 
Incluídos os Cadastros novos de intenção de vagas e cadastros atualizados a partir de 27/02/2025 até 19/03/2025 
conforme Orientação Normativa nº 05/2024. 
Obs: Cadastros da turma de Infantil II: prioritariamente serão realizadas as matrículas referentes a Matrícula Inicial (até 
26/11/2024). 
Cadastros efetivados após esta data (20/03/2025) concorrerão às vagas remanescentes na próxima chamada. 
Excluídos os cadastros que efetivaram matrícula e desistentes da vaga (1ª chamada) 
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 
BERÇÁRIO - DE 0 A 1 ANO A COMPLETAR 31/03/2025 

 NASCIDOS A PARTIR DE 01/04/2024 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de Escola e 
período) 

686 M.H.S.P 20/08/2024 
0 anos, 6 meses 

e 7 dias 

EMILI FERNANDA 
SANTOS DE JESUS 

03/02/2025 
(2ª chamada) 

45      1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
Matrícula no CMEI 

Madre Tereza de 
Calcutá 

699 M.B 28/04/2024 
0 anos, 10 

meses e 19 dias 

MARIANE BORGES 18/03/2025 
(3ª chamada) 

45 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
698 M.H.R 11/12/2024 

0 anos, 3 meses 
e 8 dias 

ELIZETE APARECIDA 
VIEIRA 

13/03/2025 
(3ª chamada) 

30 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
681 A.E.C.A 06/12/2024 

0 anos, 3 meses 
e 14 dias 

 
(FORA DA 

IDADE 
ESCOLAR) 

LIDIANE CALAMÂNCIO 
DA CUNHA 

27/01/2025 
(2ª chamada) 

15 1ª opção: Integral  
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Sagrada Família 
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695 M.A.B 07/04/2024 
0 anos, 11 

meses e 12 dias 

CAROLINE CHEIFFER 13/03/2025 
(3ª chamada) 

15 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
04 (QUATRO) CRIANÇAS AGUARDANDO VAGA  

 
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 
CRECHE I - 1 ANO COMPLETO OU A COMPLETAR 31/03/2025 

 NASCIDOS ENTRE 01/04/2023 A 31/03/2024 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de Escola e 
período) 

645 M.V.A 11/12/2023 
1 ano, 2 meses e 

16 dias 

RAFAELI APARECIDA 
GROKORRISKI 

ANDRESKI 

19/11/2024 
(1ª chamada 

Matrícula 
Inicial) 

20 1ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
 

2ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
Matrícula no 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
DESISTENTE 

Matrícula 
Convênio Sagrada 

Família 
665 R.C.B 02/01/2024 

1 ano, 1 mês e 
25 dias 

ELENICE CAMARGO 26/11/2024 
(1ª chamada 

Matrícula 
Inicial) 

20 1ª opção: Integral  
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
Matrícula no 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
DESISTENTE 

653 V.D.C 11/11/2023 
1 ano, 3 meses e 

16 dias 
 

TALITA DALLAZOANA 
DA CRUZ 

 
 

22/11/2024 
(1ª chamada 

Matrícula 
Inicial) 

10 1ª opção: Integral  
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
Matrícula no 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
DESISTENTE 

692 A.L.F.O 10/02/2024 
1 ano, 1 mês e 9 

dias 

LUCIANA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

06/03/2025 
(3ª chamada) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
01 (UMA) CRIANÇA AGURDANDO VAGA 
 

 
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ E/OU 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVOLUÇÃO DO SABER 

CRECHE II - 2 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025   
NASCIDOS ENTRE 01/04/2022 A 31/03/2023 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 
663 P.M.C.D 17/07/2022 

2 anos, 7 meses 
e 10 dias 

DIENIFFER MAIARA 
DINIZ CHAVES 

26/11/2024 
(1ª chamada 

Matrícula 
Inicial) 

30 1ª opção: Integral  
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Integral 
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 CMEI Evolução do 
Saber 

 
Convocada para 
matrícula CMEI 
Madre Tereza de 

Calcutá 
NÃO 

COMPARECEU 
586 M.J.A.G 16/12/2022 

2 anos, 2 meses 
e 11 dias 

SADA MONIQUE ARAKI Atualizado em 
13/11/2024 

(solicita vaga 
integral) 

(1ª matrícula 
Matrícula 

Inicial) 

25 
 
 

1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Integral 
CMEI Evolução do 

Saber 
  

3ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

Matrícula  
Convênio Sagrada 

Família  
DESISTENTE 

Matrícula CMEI 
Madre Tereza de 

Calcutá 
632 R.A.M.G 09/11/2022 

2 anos, 3 meses 
e 18 dias 

JENIFER THANDARA 
MALAQUIAS MORAES 

GARCIA 

23/10/2024 
(11ª cham.) 

(1ª matrícula 
Matrícula 

Inicial) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

664 K.H.S.R 19/06/2022 
2 anos, 5 meses 

e 11 dias 

CINDIA DA SILVA 26/11/2024 
(1ª matrícula 

Matrícula 
Inicial) 

25 1ª opção: Integral  
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 

650 Y.P 03/09/2022 
2 anos, 5 meses 

e 24 dias 

ANGELA RAFAELA 
SCHIMANSKI 

21/11/2024 
(1ª matrícula 

Matrícula 
Inicial) 

15 1ª opção: Integral  
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 

688 A.S.M.S 12/03/2023 
1 ano, 11 meses 

e 15 dias 

CARLA ANDRESA 
MARQUES 

06/02/2025 
(2ª chamada) 

45 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução do 

Saber 
 

2ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
678 E.C.S 19/01/2023 

2 anos, 1 mês e 
18 dias 

ANA PAULA DA SILVA 
CORREIA 

03/12/2024 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral  
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
690 R.F 17/03/2023 

1 ano, 11 meses 
e 10 dias 

ADRIELE APARECIDA 
ORLONSKI FERRAZ 

26/02/2025 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução do 

Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
691 A.F 17/03/2023 

1 ano, 11 meses 
e 10 dias 

ADRIELE APARECIDA 
ORLONSKI FERRAZ 

26/02/2025 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução do 

Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
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696 T.A.B 23/12/2022 
2 anos, 2 meses 

e 24 dias 

CAROLINE CHEIFFER 13/03/2025 
(3ª chamada) 

15 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução do 

Saber 
08 (OITO) CRIANÇAS AGUARDANDO VAGA. 

 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVOLUÇÃO DO SABER 

CRECHE III - 3 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025  
NASCIDOS ENTRE 01/04/2021 A 31/03/2022 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola 

e período) 
648 I.P.O 13/09/2021 

3 anos, 5 meses e 
14 dias 

INGRYD CRISTINE 
PAES 

19/11/2024 
(1ª matrícula 
Mat. Inicial) 

10 1ª opção: Parcial 
 CMEI Evolução 

do Saber  
(tarde) 

Matrícula no 
CMEI Evolução 

do Saber 
DESISTENTE 

Matrícula 
Convênio 

Sagrada Família 
651 H.S.N 29/05/2021 

3 anos, 8 meses e 
29 dias 

DAIANE DOS 
SANTOS DA LUZ 

NOVOSAD 

22/11/2024 
 

Solicita vaga 
Integral 

(Solic. C.T) 
(2ª chamada) 

30 1ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
 

 2ª opção: Parcial 
 CMEI Evolução 

do Saber 
Matrícula 
Convênio 

Sagrada Família 
DESISTENTE 
Remanejada a 
pedido do C.T 

para turma 
Integral CMEI 

Evolução do 
Saber 

DESISTENTE 
679 J.M.S.F 24/01/2022 

3 anos, 1 mês e 3 
dias 

RAIANE SOUSA DOS 
SANTOS FERREIRA 

21/01/2025 
(2ª chamada) 

30 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
Matrícula no 

CMEI Evolução 
do Saber 

689 M.A.L.J 17/02/2022 
3 anos, 0 meses e 

10 dias 

ANDREA DE JESUS 
MARTINS LICERCE 

13/02/2025 
(2ª chamada) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
Matrícula no 

CMEI Evolução 
do Saber 

693 K.A 12/09/2021 
3 anos, 6 meses e 

7 dias 

IVONETE RIBEIRO 07/03/2025 
(3ª chamada) 

35 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
2ª opção: Parcial 

Convênio Sagrada 
Família 

694 A.L.P.S 27/09/2021 
3 anos, 5 meses e 

20 dias 

GIZELE DO 
SOCORRO PATKOSKI 

MAKOSKI 

07/03/2025 
(3ª chamada) 

30 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
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697 I.A.B 21/03/2022 
2 anos, 11 meses 

e 26 dias 

JOICE APARECIDA 
ALVES 

13/03/2025 
(3ª chamada) 

15 1ª opção: Integral 
CMEI Evolução 

do Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
OBS: 03 (TRÊS) CRIANÇAS AGUARDANDO VAGA 

Ipiranga, 19 de março de 2025 

CLAUDIA MARIA PORTELA 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 38/2025 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de engenharia de segurança e medicina do trabalho, incluindo serviços médicos 
para perícia médica administrativa, exames admissionais e periódicos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração e Hospital Municipal.. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 17/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 10 de abril de 2025, 
às 14:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme especificado no 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 38/2025. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 25 de março de 2025. 
 
 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 28/2025 
PROCESSO 79/2025 

 
OBJETO: Seleção e contratação de empresa que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme Lei 
Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014,  para fornecimento de kits lanche e chocolates em 
comemoração à Páscoa, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
 
FORNECEDOR: TELMARI BASSO DALAZOANA - CNPJ: 32.958.903/0001-76 
RUA JOÃO RIBEIRO DA FONSECA, 503, CENTRO, CEP: 84450-000, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 Kit lanche contendo: SUCO DE 
NÉCTAR DA FRUTA: tradicional, 
embalagem UHT, natural, com data de 
validade adequada, deve ser de 
primeira qualidade. Composição: 
Água, Açúcar, Vitaminas (C, E, B3, A, 
D, B 

marata 
marata/ 

sta 
edwiges 

KIT 1.750 8,89 15.557,50 

2 1 Pacote de Bombons de chocolate ao 
leite, com recheio Cremoso de 
amendoim e castanha de caju. Pacote 
1kg. 

sonho 
valsa 

UN 25 53,95 1.348,75 

3 1 Pacote de bombons com recheio 
cremoso de chocolate e cobertura de 
chocolate branco. Pacote 1 kg. 

sonho 
valsa 

UN 25 53,95 1.348,75 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 18.255,00 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.001.08.122.0016.2.038.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.001.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, Art. 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Ipiranga PR., 25 de março de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 25/2025 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Pregoeira e pela 
respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 25/2025, 
conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas as demais 
disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Registro de preços  para prestação de serviços de 
locação de máquinas, caminhões basculantes e veículos, incluso combustível, manutenção, 
operadores, motoristas e demais colaboradores, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e 
Transportes. 
 
FORNECEDOR: FRANANT TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ: 53.181.494/0001-14 
Valor Total do Fornecedor: 2.060.000,00 (dois milhões e sessenta mil reais). 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 2.060.000,00 (dois milhões e sessenta mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Locação de uma 
retroescavadeira com ano de 
fabricação mínimo de 2021, em 
bom estado de conservação, 
4x4, potência mínima de 95 HP. 
Incluso os serviços de 1 (um) 
operador capacitado, 
combustível, manutenção 
integral e supervisão do 
equipamento deverão ser 
suportadas pela contratada. 

Case 580N 
Serie 2 HD 

MÊS 12 R$ 
21.549,06 

R$ 
258.588,72 

2 Locação de escavadeira 
hidráulica com ano de 
fabricação mínimo de 2021, em 
bom estado de conservação, 
sobre esteiras, potência mínima 
de 155 HP e peso operacional 
de 22 ton. Incluso 1 (um) 
operador capacitado, 
combustível, manutenção 
integral e supervisão do 
equipamento deverão ser 
suportadas pela contratada. 

Case 
CX220C 
Serie 2 

MÊS 12 R$ 
53.532,41 

R$ 
642.388,92 
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3 Locação de 02 (dois) 
Caminhões basculantes truck, 
com ano de fabricação mínimo 
de 2010, em bom estado de 
conservação, 6x4, potência 
mínima de 280 cv originais, 
caçamba com capacidade 
mínima de 12 m3. 

Ford e 
Volkswagen 
2629 e 
31320 

MÊS 12 R$ 
72.438,04 

R$ 
869.256,48 

4 Locação de caminhão cavalo 
mecânico com ano de 
fabricação mínimo de 2010, em 
bom estado de conservação, 
6x4, engatado com carreta 
prancha 8,5m de comprimento 
de área livre, capacidade de 
carga de até 25 ton., para 
locomoção de máquinas em 
geral em todo o município de 
Ipiranga - PR. Incluso 1 (um) 
motorista capacitado, 
combustível, manutenção 
integral e supervisão do 
equipamento deverão ser 
suportadas pela contratada. 

Scania e 
Tropa G420 
e Prancha 

KM 5.000 R$ 9,52 R$ 
47.600,00 

5 Locação de veículo para 
transporte diário dos 
colaboradores para os serviços 
com os equipamentos descritos 
acima, com ano de fabricação 
mínimo de 2010, em bom 
estado de conservação, com no 
mínimo 8 lugares. Incluso 
combustível, manutenção 
integral e supervisão do veículo 
deverão ser suportadas pela 
contratada. 

Volkswagen 
Kombi 

MÊS 12 R$ 
3.969,56 

R$ 
47.634,72 

6 Locação de veículo utilitário 
para auxilio em manutenções, 
lubrificações e transporte de 
peças de reposição para os 
equipamentos descrito acima, 
com ano de fabricação mínimo 
de 2010, em bom estado de 
conservação. Incluso 

Fiat Strada MÊS 12 R$ 
2.911,01 

R$ 
34.932,12 
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combustível e manutenção 
integral e supervisão do veículo 
deverão ser suportadas pela 
contratada. 

7 Locação de mão-de-obra de um 
colaborador técnico, afim de 
supervisionar as operações e 
serviços com os equipamentos 
descritos acima, vindo a serem 
realizadas no município de 
Ipiranga - PR, destinada pela 
Secretaria de Obras e 
Transporte do município. 
Incluso encargos trabalhistas, 
impostos, férias e 13º salário. 

Colaborador 
Supervisor 
Técnico 

MÊS 12 R$ 
8.544,01 

R$ 
102.528,12 

8 Locação de mão-de-obra de 
colaborador para prestação de 
serviços gerais, afim de auxiliar 
nas operações e serviços com os 
equipamentos descritos acima, 
vindo a serem realizadas no 
município de Ipiranga, 
destinada pela Secretaria de 
Obras e Transporte do 
município. Incluso encargos 
trabalhistas, impostos, férias e 
13º salário. 

Colaborador 
Auxiliar 
Gerais 

MÊS 12 R$ 
4.755,91 

R$ 
57.070,92 

 
Ipiranga/PR, 25 de março de 2025. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO EDITAL DE  

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 04/2025 
 
O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, com sede na Rua XV de Novembro, nº. 545, 
Centro, Cep: 84450-000, nesta cidade, através da Agente de Contratação, a Srª. Eliane Gottems, 
designada pela Portaria nº. 17/2025, TORNA PÚBLICO que não houve interessados em se credenciar 
no edital de Chamamento Público n°. 04/2025, na primeira sessão ocorrida no dia 25/03/2025. 
 
OBJETO:  Credenciamento de profissionais (pessoa física) para compor a Subcomissão Técnica, que 
será responsável pela análise e julgamento das propostas das empresas interessadas no credenciamento 
para prestação de serviços publicitários, conforme previsto na Lei nº 12.232/2010, que regula a 
contratação de serviços de publicidade pelos órgãos da administração pública, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Ipiranga/PR, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

ELIANE GOTTEMS 
Agente de Contratação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

CONTRATO Nº. 126/2023 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 170/2023, INEXIGIBILIDADE Nº. 34/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E CHÁCARA PADRE WILTON, TENDO 
COM OBJETO  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO VOLUNTÁRIO DE PESSOAS 
COM PROBLEMAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS 
PSICOATIVAS - SPA ,  CONFORME CREDENCIAMENTO NO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 24/2022, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo de dilatação de prazo para: Prestação de serviços de acolhimento voluntário de 

pessoas com problemas associados ao uso, abuso ou dependência de substancias psicoativas - SPA ,  

conforme credenciamento no Edital de Chamamento Público n.º 24/2022, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com o Artigo 57 da Lei Federal nº. 8666/93, ficam os prazos de vigência e execução prorrogados 

até a data de 28 de outubro de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, na data de 

27/04/2023, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Ipiranga - PR,  21 de março de 2025. 

 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

CHÁCARA PADRE WILTON 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

CONTRATO Nº. 126/2023 
 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 170/2023, INEXIGIBILIDADE Nº. 34/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E CHÁCARA PADRE WILTON, TENDO 
COM OBJETO  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO VOLUNTÁRIO DE PESSOAS 
COM PROBLEMAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS 
PSICOATIVAS - SPA ,  CONFORME CREDENCIAMENTO NO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 24/2022, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de valor para: Prestação de serviços de acolhimento voluntário de pessoas 
com problemas associados ao uso, abuso ou dependência de substancias psicoativas - SPA,  conforme 
credenciamento no Edital de Chamamento Público n.º 24/2022, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS  
De acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor inicial do contrato R$ 
14.066,76 (quatorze mil e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos),  para a execução do objeto contratado 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das especificações seguintes: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
1 6308 Prestação de serviço de acolhimento de pessoa 

entre 18 e 59 anos de idade, com problemas 
associados ao uso, abuso ou dependência de 
substancias psicoativas - SPA. Os respectivos 
repasses somente ocorrerão quando houver o 
preenchimento das vagas disponibilizadas. 

MES 6 R$ 
1.172,23 

7.033,38 

2 6308 Prestação de serviço de acolhimento de pessoa 
entre 18 e 59 anos de idade, com problemas 
associados ao uso, abuso ou dependência de 
substancias psicoativas - SPA. Os respectivos 
repasses somente ocorrerão quando houver o 
preenchimento das vagas disponibilizadas. 

MES 6 R$ 
1.172,23 

7.033,38 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:  
08.001.10.302.0012.2031 Atenção Especial Saúde Comunitária 
217 08.001.10.302.0012.2.031.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na data de 
27/04/2023, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
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Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Contrato, 
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e sinceridade das partes 
Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este instrumento em 2 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Ipiranga - PR,  21 de março de 2025. 
 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

CHÁCARA PADRE WILTON  
Contratada 
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